


LEI MUNICIPAL Nº 1691/2024


ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 3º DA  LEI MUNICIPAL Nº 1635/2023 QUE DISPÕE SOBRE A LOA DO ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
	Marcos do Nascimento Santos, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - É alterada a redação do caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1635/2023 que dispõe sobre a LOA para o exercício de 2024, que passa a ser a seguinte: 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementares nas dotações orçamentárias até o limite de 22% (vinte e dois por cento) sobre o valor orçado.
	Art. 2º -  Além do limite estabelecido no art. 3º da Lei 1635/2023 com as alterações desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares necessários para o fechamento do exercício, no mês de dezembro de 2024, observadas as disponilidades financeiras por vinculo. 
	Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 18 de novembro de 2024. 


			_____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se


Vilmar A.  de Quadros
SubSec. Mun. de Administração 





Justificativas ao Projeto de Lei nº 046/2024

Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter , abrir créditos suplementares, por meio de decreto do Poder Executivo, à conta de repasse de recursos do Orçamento para fechar o ano, até o limite correspondente a 22% (vinte e dois por cento) da despesa fixada,  SOBRE A LOA DO ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 3º DA  LEI MUNICIPAL Nº 1635/2023 QUE DISPÕE SOBRE A LOA DO ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 3º DA  LEI MUNICIPAL Nº 1635/2023 QUE DISPÕE, respeitado o limite geral, para viabilizar alterações ou inclusões de categorias econômicas e grupos de despesa de ações, com a finalidade de suprir déficits e necessidades operacionais da entidade, não onerando o limite de suplementações autorizado neste inciso, os recursos advindos de convênios e operações de crédito não incluídos nas previsões orçamentárias. 

